
Autorização  para  a  abertura  do  Procedimento  de  Contratação  -
Inexigibilidade

- Processo Administrativo

- Indicação de Recursos

Inexigibilidade 01/2025. – Ginástica Artística

Ato  Convocatório  12_Eixo  MEE  (Materiais  e  Equipamentos  Esportivos),
termo de Execução 045/2024, processo n 12.608000/2024 junto ao CBC -
Comitê  Brasileiro  de  Clubes CNPJ  00.172.849/0001-42 e  o  Esporte  Clube
Pinheiros CNPJ 60.854.205/0001-66

Objeto: Aquisição  de  materiais  esportivos,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento do Edital n 12 - do Ato Convocatório -
Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos, previamente aprovados e em consonância
com o Programa de Formação de Atletas do CBC.

O presente  processo  Inexigibilidade  tem por  objetivo a  aquisição  de  materiais
esportivos e posterior de procedimento de contratação 

O Esporte Clube Pinheiros, clube associado ao Comitê Brasileiro de Clubes, acudiu ao
Edital nº 12 do Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos (Ciclo 2025/2028), tendo
como fundamento a Lei nº 13.756/2018, Programa de Formação de Atletas do CBC –
PFA, Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos–
RMEE do CBC, e demais normativos internos do CBC aplicáveis.

Ato seguinte, o Esporte Clube Pinheiros recebeu os recursos informados no Termo de
Execução Nº 045/2024, no valor de R$ R$4.432.000,00.

INDICAÇÃO DOS RECURSOS

Dessa  forma,  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  deste  processo  são
oriundas do repasse de recursos possibilitados pela Lei nº 13.756/2018 às atividades
de formação de atletas. 

A aquisição de que trata este processo deverá obedecer ao disposto no Regulamento
de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos (RMEE)

Art.  1º  Este  Regulamento  disciplina  procedimentos  para  a  descentralização  e
utilização dos recursos
lotéricos,  destinados  ao  Comitê  Brasileiro  de  Clubes  —  CBC,  visando  o  apoio
financeiro para aquisição de materiais e/ou equipamentos esportivos pelos Clubes
filiados, no âmbito do Programa de Formação de Atletas do CBC.
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Parágrafo único. O apoio financeiro para a aquisição de materiais e/ou equipamentos
esportivos constitui ação inerente à preparação técnica de atletas prevista no art.
23, da Lei nº 13.756/2018.

A aquisição de que trata este processo deverá obedecer ao disposto no Regulamento
de Compras e Contratações do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC:

Sendo  assim,  esta  aquisição  deverá  ser  realizada  pela  Inexigibilidade,  conforme
artigo 18 e 19, do referido diploma normativo:

Art. 18. As aquisições de materiais e/ou equipamentos esportivos, quando custeadas
na forma deste Regulamento, serão necessariamente precedidas de procedimento
seletivo de fornecedores, por meio de Pregão Eletrônico, que constitui modalidade
obrigatória, ou Inexigibilidade, esta excepcionalmente aceita nas hipóteses previstas
nos itens 22 a 26 do Anexo II, deste Regulamento.
Art. 19. As compras e contratações deverão observar o disposto no Anexo II deste
Regulamento,  e  ser  precedidas  de  pesquisa  de  preços,  conforme  parâmetros
estabelecidos no Anexo I deste Regulamento e no Manual de Pesquisa de Mercado
do  CBC,  os  quais  especificam  as  regras  relativas  ao  Pregão  Eletrônico  e  à
Inexigibilidade,  detalhadas  e  adaptadas  ao  processo  de  descentralização  de
recursos.

A  definição  do  objeto  foi  estabelecida  de  forma  clara  e  precisa.  Eventual
melhora/detalhamento na descrição de cada item – sem obviamente desvirtuar ou
modificar o objeto, para melhor adequação técnica ao objetivo do Clube, poderá ser
realizada quando da tramitação do presente processo,  desde que a alteração na
especificação seja submetida previamente ao CBC.

A  instauração  de  procedimento  de  contratação  direta  por  inexigibilidade de
procedimento seletivo de fornecedores, para a aquisição dos equipamentos para a
Modalidade Ginastica Artística, tem fundamento na inviabilidade de competição, no
item  22.I  do  artigo  do  Regulamento  de  Descentralização  do  Eixo  Materiais  e
Equipamentos  Esportivos  -  RMEE,  diz  ser  inexigível  o  procedimento  seletivo  de
fornecedores,  por  haver  inviabilidade de competição,  em especial,  na compra de
materiais  e/ou  equipamentos  diretamente  de  produtor  ou  fornecedor
comprovadamente exclusivo.

Regulamento de Compras e Contratação – CBC (RCC)

5. O Procedimento de Contratação de materiais e/ou equipamentos esportivos 
deverá ser realizado mediante Pregão Eletrônico, salvo nos casos de inexigibilidade, 
quando devidamente fundamentados, justificados e aprovados pela autoridade 
máxima, devendo constar dos processos de contratação que vierem a ser autuados.

DA INEXIGIBILIDADE
22. O Procedimento de Contratação será inexigível quando houver inviabilidade de 
competição, em
especial:
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I – Na compra de materiais e/ou equipamentos esportivos diretamente de produtor 
ou fornecedor exclusivo;

Por  essa razão,  o processo deve ser instruído com os documentos necessários  à
demonstração da singularidade do objeto e exclusividade do fornecedor.

#PRESIDENTE#

___________________________

André Perego Fiore - Presidente
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